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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13804.003079/2009-63

ACORDAO 2001-008.392 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 19 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SERGIO RATZ

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2004

DEDUGAO. DESPESAS  MEDICAS. RECIBOS.  NECESSIDADE  DE
COMPROVAGAO. SCI COSIT N2 23, DE 30/08/2013.

Somente sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF, as despesas médicas
realizadas pelo contribuinte, referentes ao préprio tratamento e de seus
dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante
documentacdo habil e idénea.

Afasta-se a glosa das despesas que o contribuinte comprova ter cumprido
os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a
legislacdao de regéncia.

DEDUCAO. DESPESAS COM PLANO DE SAUDE. COMPROVACAO. CONJUNTO
PROBATORIO INSUFICIENTE.
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Podem ser deduzidos no ajuste anual as despesas com plano de saude
préprias e de seus dependentes, desde que atendam aos requisitos legais
para dedutibilidade e os valores pagos sejam devidamente comprovados.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar duvida sobre o que se
pretende demonstrar.

Mantém-se a glosa quando o contribuinte ndo apresenta a relacdo
fornecida pelo plano de saude discriminando as participacdes
individualizadas dos beneficiarios no plano de saude contratado.

MULTA DE OFiCIO PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, serd aplicada a multa
de 75% sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigao.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2004
			 
				 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SCI COSIT Nº 23, DE 30/08/2013.
				 Somente são dedutíveis da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
				 Afasta-se a glosa das despesas que o contribuinte comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência.
				 DEDUÇÃO. DESPESAS COM PLANO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.  
				 Podem ser deduzidos no ajuste anual as despesas com plano de saúde próprias e de seus dependentes, desde que atendam aos requisitos legais para dedutibilidade e os valores pagos sejam devidamente comprovados.
				 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
				 Mantém-se a glosa quando o contribuinte não apresenta a relação fornecida pelo plano de saúde discriminando as participações individualizadas dos beneficiários no plano de saúde contratado.
				 MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA.  
				 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para restabelecer a dedução das despesas médicas no valor total de R$ 11.580,00. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 49/54):
		 DA NOTIFICAÇÃO
		 O processo refere-se a Notificação de Lançamento, fl. 07, ao(s) ano(s) calendário de 2004, por meio do qual foi exigido o valor de R$ 12.565,19, relativo a:
		 /
		 A notificação em foco decorreu da Dedução Indevida de Despesas Médicas.
		 DA INFORMAÇÃO FISCAL
		 O procedimento fiscal que resultou na constituição do crédito tributário, acima referido, encontra-se relatado às fl(s). 08, a(s) qual(is) expõe(m), em síntese:
		 • Dedução Indevida de Despesas Médicas
		 Glosa do valor de R$ 19.698,90, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
		 COMPLEMENTAÇÃO DA DESCRIÇÃO DOS FATOS
		 Exclusão de despesas medicas, no total de R$ 18.198,90, por falta de documentação comprobatória.
		 Exclusão do valor de R$ 1.500,00, referente ao Dr. Arnaldo Domingues, pois o documento apresentado não atende ao disposto no artigo 80, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3000/99.
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 A Notificação de Lançamento foi lavrada em 08/09/2009, às 09:00 horas, fl. 07. A ciência pelo(a) contribuinte ocorreu em 14/09/2009. O(a) contribuinte ingressou com a impugnação (fls. 01/06) em 14/10/2009, alegando, em síntese:
		 • O contribuinte junta neste ato os comprovantes que confirmam integralmente os valores pagos e dão integral respaldo às deduções pleiteadas na declaração (R$ 18.198,90).
		 • Quanto à segunda acusação, que resultou na glosa da dedução de R$ 1.500,00, o Impugnante junta os dois recibos no valor de R$ 750,00 emitidos pelo profissional, em relação aos quais nada há que os invalide.
		 • Solicita improcedência da notificação.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Ano-calendário: 2004
		 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. IDENTIFICAÇÃO
		 Não identificados a quem se referem os comprovantes dos pagamentos efetuados a título de despesas médicas é de manter-se a glosa para essas deduções pleiteadas na declaração de ajuste anual.
		 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS DE DEPENDENTES
		 Somente poderá ser deduzidas as despesas médicas com dependentes declarados na DIRFP do ano-calendário da própria dedução.
		 Cientificado da decisão, em 07/12/2020 (fls. 59), o contribuinte, em 18/12/2020, interpôs recurso voluntário (fls. 62/71), insurgindo-se contra a manutenção parcial da autuação, alegando, em brevíssima síntese, que promoveu adequadamente o lançamento de todas as despesas médicas no ajuste anual, conforme os documentos já carreados aos autos, sendo certo que os recibos apresentados preenchem todos os requisitos legais, portanto idôneos. Alega ainda que penalidade aplicada é completamente descabida, ilegal e fora de qualquer amparo sistêmico, restando demonstrando que não houve qualquer atitude que implicasse em ilicitude ou lesão ao Erário. Requer, ao final, a reforma da decisão recorrida, com o cancelamento do lançamento fiscal realizado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 
		 Mérito
		 Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:
		 O litígio recai sobre a glosa das despesas médicas remanescentes, no valor total de R$ 19.584,04, por falta de comprovação ou previsão legal para suas deduções, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2005.
		 Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e § 1º do RIR/99, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange os efetivos pagamentos, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas. 
		 A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado. 
		 Assim passo ao cotejo dos documentos apresentados, em relação aos fundamentos motivares na manutenção parcial do lançamento, traçados na decisão recorrida (fls. 52/53):
		 Foram declaradas e glosadas as despesas médicas abaixo discriminadas e analisadas:
		 /
		 Cabe destacar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas médicas pleiteadas na declaração de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda, uma vez que analogamente à legislação que concede isenções, a matéria relativa à redução de base de cálculo de tributos deve ser interpretada literalmente.
		 (...)
		 Desta forma, com base nos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 8º da Lei 9.250/95, devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas a indicação do beneficiário do tratamento e do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do profissional prestador dos serviços.
		 Não identificados a quem se referem os comprovantes dos pagamentos efetuados a título de despesas médicas é de manter-se a glosa para essas deduções pleiteadas na declaração de ajuste anual.
		 Ademais, somente poderá ser deduzidas as despesas médicas com dependentes declarados na DIRFP do ano-calendário da própria dedução.
		 Portanto, apenas será aceito o valor informado para SOVASPE LTDA de R$ 114,86 (R$ 200,00 – 85,14), devendo permanecer a glosa de R$ 19.584,04.
		 Pois bem. Feito o registro acima e após análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece parcialmente prosperar.
		 Quanto à glosa das despesas médicas, é pertinente salientar que o contribuinte não deve ser penalizado pela simples falta da indicação do paciente nos recibos e declaração emitidos pelos prestadores de serviços, cujo entendimento está em total sintonia com a SCI Cosit nº 23, de 30/08/2013, cuja ementa transcreve-se: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPFDESPESAS MÉDICAS. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
		 São dedutíveis, da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
		 Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
		 No caso de o serviço médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a especificação do beneficiário do serviço no comprovante, essa informação poderá ser prestada por outros meios de prova, inclusive por declaração do profissional ou da empresa emissora do referido documento comprobatório.
		 Dispositivos Legais: Lei nº5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), art. 332; Lei nº9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea “a” e § 2º, e Decreto nº3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1º, incisos II e III.
		 Portanto, trazendo a regra para o caso concreto, quanto às glosas que aponta somente para a ausência de indicação do paciente como irregularidade – levando-se em conta, diga-se de passagem, que em relação ao profissional Arnaldo Dominguez, os recibos foram retificados com inclusão do endereço do profissional (fls. 37), cuja retificação acato – e considerando a inexistência de dependentes declarados no ano-calendário autuado (fls. 13/20), é se presumir que os aludidos tratamentos e despesas foram pagos e realizados pelo próprio Recorrente, aliás, na exata conclusão da SCI Cosit nº 23, restando assim suprida a falha apontada em relação à José Ricardo Guerra (R$ 3.200,00), Arnaldo Dominguez (R$ 1.500,00), Almar Assistência Médica S/C Ltda. (R$ 2.840,00), Cesmo Centro Especializado em Medicina Oftalmológica S/C Ltda. (R$ 2.360,00) e Diagnóstico da América S.A. (R$ 1.680,00), razão pela qual afasto as glosas operadas e torno insubsistente o crédito tributário no particular.
		 No que tange às despesas pagas à profissional Leda Beolchi Spessoto e com plano de saúde Sul América Companhia de Seguro Saúde, melhor sorte não lhe socorre, uma vez tratar-se de despesa de Daniela Ratz/não dependente declarada e, quanto ao plano de saúde,  não houve a apresentação de suporte documental discriminando, como lhe competia, os beneficiários e o valor das participações individuais no aludido plano, inclusive o valor que se refere exclusivamente à participação do Recorrente, restando assim vulnerado o art. 80, § 1º, II e III do RIR/99, calhando aqui, à mingua de comprovação efetiva, a manutenção das aludidas glosas.
		 Por fim, no que tange a incidência da penalidade aplicada, também nada a prover. Vale salientar, que a incidência da multa de ofício à base de 75% sobre o crédito tributário remanescente, decorre de expressa previsão legal (art. 44, I da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la sob pena de violação do dever de ofício. Portanto, escorreita e legal sua aplicação neste ponto.  
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, para restabelecer a dedução das despesas médicas, no valor total de R$ 11.580,00, na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-02T20:46:49.6613115-03:00
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para restabelecer a dedugao das
despesas médicas no valor total de RS 11.580,00.

(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 49/54):

DA NOTIFICAGAO

O processo refere-se a Notificagdo de Langamento, fl. 07, ao(s) ano(s) calendério de 2004,
por meio do qual foi exigido o valor de RS 12.565,19, relativo a:

Demonstrative do Crédito Tributirio Cod. DARF Valores em Reais (R%)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA-SUPLEMENTAR -

- .. 2904 541720
Sujeito a Multa de Oficio)

MULTA DE OFICIO -(Passivel de Redugio) 406290

JUROS DE MORA - (Calculados até 30/09/2009) 308509
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito a Multa "

0211 0,00

ide Mora)

MULTA DE MORA - (Nio Passivel de Redugio) 0,00

JUROS DE MORA - (Calculados até 30/09/2009) 0,00
Valor do Crédito Tributario Apurado 12.565,19

A notificagdo em foco decorreu da Dedugdo Indevida de Despesas Médicas.
DA INFORMAGAO FISCAL

O procedimento fiscal que resultou na constituicdo do crédito tributario, acima referido,
encontra-se relatado as fl(s). 08, a(s) qual(is) expde(m), em sintese:

e Deducao Indevida de Despesas Médicas
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Glosa do valor de RS 19.698,90, indevidamente deduzido a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovagdo, ou por falta de previsio legal para sua
deducdo.

COMPLEMENTAGAO DA DESCRICAO DOS FATOS

Exclusio de despesas medicas, no total de RS 18.198,90, por falta de
documentagdo comprobatoria.

Exclusdo do valor de RS 1.500,00, referente ao Dr. Arnaldo Domingues, pois o
documento apresentado ndao atende ao disposto no artigo 80, inciso lll, do
Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3000/99.

DA IMPUGNACAO

A Notificagdo de Langamento foi lavrada em 08/09/2009, as 09:00 horas, fl. 07. A ciéncia
pelo(a) contribuinte ocorreu em 14/09/2009. O(a) contribuinte ingressou com a
impugnacao (fls. 01/06) em 14/10/2009, alegando, em sintese:

¢ O contribuinte junta neste ato os comprovantes que confirmam integralmente os
valores pagos e d3o integral respaldo as dedugbes pleiteadas na declaragdo (RS
18.198,90).

e Quanto a segunda acusacdo, que resultou na glosa da dedu¢do de RS 1.500,00, o
Impugnante junta os dois recibos no valor de R$ 750,00 emitidos pelo profissional,
em relagdo aos quais nada ha que os invalide.

e Solicita improcedéncia da notificacao.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve parcialmente o
lancamento do crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2004
DEDU(;AO DE DESPESAS MEDICAS. IDENTIFICACAO

N3o identificados a quem se referem os comprovantes dos pagamentos efetuados a titulo
de despesas médicas é de manter-se a glosa para essas dedugdes pleiteadas na declaragdo
de ajuste anual.

DEDUGAO DE DESPESAS MEDICAS DE DEPENDENTES

Somente poderd ser deduzidas as despesas médicas com dependentes declarados na
DIRFP do ano-calendario da prépria dedugao.

Cientificado da decisdo, em 07/12/2020 (fls. 59), o contribuinte, em 18/12/2020,
interpds recurso voluntario (fls. 62/71), insurgindo-se contra a manutencdo parcial da autuacdo,
alegando, em brevissima sintese, que promoveu adequadamente o langcamento de todas as
despesas médicas no ajuste anual, conforme os documentos ja carreados aos autos, sendo certo
gue os recibos apresentados preenchem todos os requisitos legais, portanto idoneos. Alega ainda
gue penalidade aplicada é completamente descabida, ilegal e fora de qualquer amparo sistémico,
restando demonstrando que ndo houve qualquer atitude que implicasse em ilicitude ou lesdo ao
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Erdrio. Requer, ao final, a reforma da decisdo recorrida, com o cancelamento do lancamento fiscal
realizado.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razbes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

N3ao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:

O litigio recai sobre a glosa das despesas médicas remanescentes, no valor total de
RS 19.584,04, por falta de comprovagdo ou previsdo legal para suas dedugdes, buscando, por
oportuno, nessa seara recursal, obter nova andlise do processado, no sentido do acatamento das
aludidas despesas declaradas na DAA/2005.

Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre
as despesas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e § 12 do RIR/99, por si s6, autoriza
expressamente ao Fisco, para formar sua convicgao, solicitar documentos subsidiarios aos recibos,
para efeito de confirma-los, no que tange os efetivos pagamentos, especialmente nos casos em
gue as despesas sejam consideradas elevadas.

A prépria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das deducgdes. O art. 11, § 32 do Decreto-lei n? 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificacdo ou comprovacao, imputando-lhe o
Onus probatdrio. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deducGes, mesmo porque o 6nus probatério implica trazer
elementos que afastem eventuais duvidas sobre o fato imputado.

Assim passo ao cotejo dos documentos apresentados, em relagcdo aos fundamentos
motivares na manutencgdo parcial do lancamento, tracados na decisdo recorrida (fls. 52/53):

Foram declaradas e glosadas as despesas médicas abaixo discriminadas e analisadas:



ACORDAO 2001-008.392 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13804.003079/2009-63

CPFICNPJ Nome/Razio Social "l',r:';; Reembolsado Analise
JOSE RICARDO GUERRA 3.200,00 g,00|  ehe. Fo v or declraco na DiR-F iz
indica o patiante.
Endarago do beneficiario com letra diferante
ARNALDO DOMINGUEZ 1.500,00 0,00 40 Mesatanmé do rscio- edcandd qué ol
colocada apds o axame fiscal. Nao indica o
paciente.
Informativo da Saulamerica no valor
infarmado na DIPRF. Entretanio, tem coma
LEDA BEOLCHI SPESSOTO 150,00 85,14 banaficiarios do servigo, Daniela Razi, a gual
nao & dependente do coniribuinie am sua
DIRPF.
ALMAR ASSISTENCIA MEDICA 2 840,00 0.00 O reciba, no valor declarads na DIRPF nao
SIC LTDA. o ' indica o patiente.
CESMO - HOSPITAL . -
ESPECIALIZADO EM 2.360,00 g,00| © recibe. no i‘;alj'gad;“':'cm;a DR i
OFTALMOLOGIA 5/5 LTDA . ’
SOVASPE LTDA 200,00 85,14 De acordo.
DIAGHOSTICOS DA AMERICA 0 reciba, no valor declarads na DIRPF nao
SA . 1.680,00 0,00 indica o patiente.
Boletos emilidos pelo plana de sadde dos
fquais somants se comprova o pagamento da
R% 4.694, 73, Enfretanto indica o boleto que o
UL AUE Ll LOMPANHIA BE 7.938,18 0,00|plana de sadde tem como beneficidrios, além
SEGURD SAUDE b " .
do contribuinte, Célia @ Daniela Razt, as
quais ndo s8o dependentas da contribuinis
am sua DIRPF.

Cabe destacar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas
médicas pleiteadas na declaragdo de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos

pela legislacdo do imposto de renda, uma vez que analogamente a legislagdo que

concede isengBes, a matéria relativa a redugdo de base de calculo de tributos deve ser
interpretada literalmente.

(..

Desta forma, com base nos incisos |l e lll do paragrafo 22 do art. 82 da Lei 9.250/95, devem

constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas a
indicacdo do beneficidrio do tratamento e do nome, endereco e nimero de inscrigdo no
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Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do profissional
prestador dos servigos.

Ndo identificados a_quem se referem os comprovantes dos pagamentos efetuados a

titulo de despesas médicas é de manter-se a glosa para essas dedugbes pleiteadas na

declaragao de ajuste anual.

Ademais, somente podera ser deduzidas as despesas médicas com dependentes
declarados na DIRFP do ano-calendario da prépria deducdo.

Portanto, apenas serd aceito o valor informado para SOVASPE LTDA de RS 114,86 (RS
200,00 — 85,14), devendo permanecer a glosa de RS 19.584,04.

Pois bem. Feito o registro acima e apds andlise dos autos, entendo que a pretensao
recursal merece parcialmente prosperar.

Quanto a glosa das despesas médicas, é pertinente salientar que o contribuinte nao
deve ser penalizado pela simples falta da indicagdo do paciente nos recibos e declaracdao emitidos
pelos prestadores de servicos, cujo entendimento estd em total sintonia com a SCI Cosit n2 23, de
30/08/2013, cuja ementa transcreve-se:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
DESPESAS MEDICAS. IDENTIFICAGAO DO BENEFICIARIO.

Sdo dedutiveis, da base de cdlculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo
contribuinte, referentes ao prdprio tratamento e de seus dependentes, desde que
especificadas e comprovadas mediante documentagdo habil e idonea.

Na hipdtese de o comprovante de pagamento do servigo médico prestado ter sido
emitido em nome do contribuinte sem a especificacao do beneficiario do servigo, pode-
se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a juizo da autoridade
fiscal, forem constatados razodveis indicios de irregularidades.

No caso de o servico médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a
especificagdo do beneficidrio do servico no comprovante, essa informagdo podera ser
prestada por outros meios de prova, inclusive por declaracdo do profissional ou da
empresa emissora do referido documento comprobatdrio.

Dispositivos Legais: Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo Civil (CPC),
art. 332; Lei n29.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 82, inciso Il, alinea “a” e § 29, e
Decreto n2 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 19, incisos Il e lll.

Portanto, trazendo a regra para o caso concreto, quanto as glosas que aponta
somente para a auséncia de indicagdo do paciente como irregularidade — levando-se em conta,
diga-se de passagem, que em relacdo ao profissional Arnaldo Dominguez, os recibos foram
retificados com inclusdo do endereco do profissional (fls. 37), cuja retificagdo acato — e
considerando a inexisténcia de dependentes declarados no ano-calendario autuado (fls. 13/20), é se
presumir que os aludidos tratamentos e despesas foram pagos e realizados pelo préprio
Recorrente, alids, na exata conclusdo da SCI Cosit n? 23, restando assim suprida a falha apontada
em relacdo a José Ricardo Guerra (R$ 3.200,00), Arnaldo Dominguez (R$ 1.500,00), Almar
Assisténcia Médica S/C Ltda. (RS 2.840,00), Cesmo Centro Especializado em Medicina
Oftalmoldgica S/C Ltda. (R$ 2.360,00) e Diagndstico da América S.A. (RS 1.680,00), razdo pela qual
afasto as glosas operadas e torno insubsistente o crédito tributario no particular.

No que tange as despesas pagas a profissional Leda Beolchi Spessoto e com plano
de saltde Sul América Companhia de Seguro Saude, melhor sorte ndo lhe socorre, uma vez tratar-
se de despesa de Daniela Ratz/ndo dependente declarada e, quanto ao plano de salude, ndo
houve a apresentac¢ao de suporte documental discriminando, como lhe competia, os beneficiarios
e o valor das participacdes individuais no aludido plano, inclusive o valor que se refere
exclusivamente a participacdo do Recorrente, restando assim vulnerado o art. 80, § 19, Il e lll do
RIR/99, calhando aqui, a mingua de comprovacdo efetiva, a manutencdo das aludidas glosas.

Por fim, no que tange a incidéncia da penalidade aplicada, também nada a prover.
Vale salientar, que a incidéncia da multa de oficio a base de 75% sobre o crédito tributario
remanescente, decorre de expressa previsao legal (art. 44, | da Lei n2 9.430/96), ndo podendo ser
reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalizagdo aplica-la sob pena de violagao do dever de
oficio. Portanto, escorreita e legal sua aplicagcdo neste ponto.
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Conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, para
restabelecer a dedugdo das despesas médicas, no valor total de RS 11.580,00, na base de calculo
do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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